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AO DOUTO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, 

FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CONCÓRDIA – ESTADO DE 

SANTA CATARINA 

 
 
 

Processo n.º 0000579-91.2009.8.24.0032 
 

 
CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

nomeada administradora judicial da MASSA FALIDA DE CEREAIS BOM JESUS 

LTDA., na Falência de autos supracitados, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em complemento à manifestação do Evento 2598, expor e 

requerer o que segue. 

 

   Na inicial da recuperação judicial, a devedora  CEREAIS BOM 

JESUS era representada pelo Dr. João Marcelo da Cruz, conforme procuração do 

Evento 1527, PROC76: 
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  No curso da recuperação judicial, o advogado da então Recuperanda, 

ora falida, foi intimado por diversas vezes e deixou os prazos transcorrerem. 

Doravante, o então Administrador Judicial noticiou que o representante da 

devedora se ausentara da Comarca, o que havia sido noticiado por seu procurador, 

que comparecera ao seu escritório: 

 

 

 

  Em que pese a notícia da ausência do devedor constituinte da 

comarca, como não houve a revogação da procuração, o mandato outorgado ao 

Dr. João Marcelo da Cruz deveria prosseguir sem alterações.  

 

  Há, todavia, questão que modifica a situação em exame. Consta no 

cadastro da OAB que o procurador está atualmente suspenso, o que impede que 

ele exerça o direito postulatório nos autos, tornando irregular a representação 

processual.  

 

  Desta forma, para fins de regularização do feito, necessária a 

intimação da Falida, na pessoa de seu sócio, para que constitua novo procurador. 

Como ele foi intimado por edital quando da decretação da quebra, para fins do art. 

104 da Lei 11.101/2005 (Evento 1890, EDITAL1120), necessária a busca de 

endereços de José Adelmo Borges Fernandes CPF n.º 384.892.289-49 - pelos 

sistemas SISBAJUD, INFOJUD, bem como mediante a expedição de Ofício à 

CELESC. 
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  ANTE O EXPOSTO, a Administradora Judicial apresenta o histórico 

da representação e requer a busca por endereços do sócio da falida (José Adelmo 

Borges Fernandes, CPF n.º 384.892.289-49) através dos sistemas SISBAJUD, 

INFOJUD, bem como mediante a expedição de Ofício à CELESC.  

 

  Reitera todos os demais requerimentos do Eevento 2598 e, realizadas 

as buscas, requer nova vista do processo.  

 

Nestes termos, requer deferimento.  

Concórdia, 7 de dezembro de 2023. 

 

 
   Alexandre Correa Nasser de Melo    

   OAB/PR 38.515 
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